512 » 1YY

PROJETO DE LEI N° 5938 DE 2009

DispSe sobre a exploragio e a produgio de
petréleo, de gas natural e de oufros
hidrocarbonetos fluides sob o regime de partilha
de producfo, em dreas do pré-sal ¢ em éreas
estratégicas, altera dispositivos da Lei n® 9.478,
de 6 de agosto de 1997, e déa outras providéncias.

EMENDA AGLUTINATIVA N° fﬁ
(DEMOCRATAS)

Como resultado da Fusio da Emendan® 86 ao PL 5.938 de 2009 e da emenda 184
ao PL 3938/2009 aprovado na Comissio Especial, dé-se ao art. 29 do substitutive ao PL
5938/2009 a seguinte redagio:
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XXI — a obrigatoriedade de apresentacdo de inventario periédico sobre
as emissfes de gases que provocam efeito estufa-GEF, ao qual dar-sed
publicidade ao 6érgdo ambiental competente, inclusive com cépia ac Congresso
Nacional. '

Sala das Sessoes, d ;ﬁbm de 2009.
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